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Art. 43.  O candidato que tiver seu registro indeferido poderá recorrer 
da decisão por sua conta e risco e, enquanto estiver sub judice, 
prosseguir em sua campanha e ter seu nome mantido na urna ele-
trônica, ficando a validade de seus votos condicionada ao deferimen-
to de seu registro por instância superior.  
Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
À d. Procuradoria-Geral Eleitoral. 
Publique-se. 
Brasília-DF, 17 de agosto de 2008. 
Ministro Marcelo Ribeiro, relator.  
 

Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções 
 
Acórdão 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 321/2008. 
ACÓRDÃO 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 8.079 – CLASSE 2ª – SÃO LUÍS – 
MARANHÃO. 

Relator Ministro Eros Grau. 
Embargante Edson Carvalho Vidigal e outro. 
Advogados José Antonio Figueiredo de Almeida Silva e 

outros. 
Embargado Partido Trabalhista Nacional (PTB) – Esta-

dual. 
Advogados Flávio Aurélio Nogueira Júnior e outros. 

 
Ementa: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 
PRETENSÃO DE REDISCUTIR MATÉRIA. EMBARGOS 
REJEITADOS.  
1. Não se enquadra no cabimento dos embargos declaratórios a 
rediscussão de matéria já decidida e a intenção de prequestionar 
temas infraconstitucionais e constitucionais (art. 535 do Código de 
Processo Civil). 
2. O julgador não está obrigado a responder a cada um dos argu-
mentos lançados pelas partes, mas somente aqueles que fundamen-
tam o seu convencimento. 
3. Embargos rejeitados. 
 
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimida-
de, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos das notas 
taquigráficas. 
Presidência do Sr. Ministro Eros Grau. Presentes os Srs. Ministros 
Ari Pargendler, Felix Fischer, Marcelo Ribeiro, Henrique Neves e o 
Dr. Antonio Fernando de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. Ausen-
tes, ocasionalmente, os Ministros Carlos Ayres Britto e Joaquim 
Barbosa. 
Brasília, 5 de agosto de 2008. 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 324 / 2008 
 
ACÓRDÃO 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL Nº 
28.569 – CLASSE 22ª – SÃO RAFAEL – RIO GRANDE DO NORTE. 

Relator Ministro Marcelo Ribeiro. 
Agravante Rosalba Marinho de Macedo Souza. 
Advogados Afonso Adolfo de Medeiros Fernandes e 

outro. 
Agravado Ministério Público Eleitoral. 

 
Ementa: 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO. 
DEFINIÇÃO JURÍDICA. CONDUTA. CRIME ELEITORAL. BOCA-
DE-URNA. EMENDATIO LIBELLI. ART. 383 DO CÓDIGO DE 
PROCESSO PENAL. 

1. Denúncia oferecida com base na prática de boca-de-urna, crime 
tipificado no art. 39, § 5o, II, da Lei nº 9.504/97, sendo a conduta 
enquadrada no art. 39, § 5o, III, da Lei nº 9.504/97. 
2. Havendo apenas alteração da capitulação legal dos fatos descritos 
na denúncia, mostra-se desnecessária a abertura de prazo para 
manifestação da defesa e produção de provas, não incidindo, na 
espécie, a norma prevista no art. 384 do CPP. 
3. Agravo regimental desprovido. 
 
Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimida-
de, em desprover o agravo regimental, nos termos das notas taqui-
gráficas. 
Presidência do Sr. Ministro Eros Grau. Presentes os Srs. Ministros 
Ari Pargendler, Felix Fischer, Marcelo Ribeiro, Henrique Neves e o 
Dr. Antonio Fernando de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. Ausen-
tes, ocasionalmente, os Ministros Carlos Ayres Britto e Joaquim 
Barbosa. 
Brasília, 5 de agosto de 2008. 
 

Resolução 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 323/2008. 
RESOLUÇÃO 
 
22.845 – CONSULTA Nº 1.531 – CLASSE 5ª – BRASÍLIA – 
DISTRITO FEDERAL. 

Relator Ministro Eros Grau. 
Consulente Nelson Bornier, deputado federal. 

 
Ementa: 
CONSULTA. SECRETÁRIO MUNICIPAL. CANDIDATO EM MUNI-
CÍPIO DIVERSO. DESNECESSIDADE DE DESINCOMPATIBILIZA-
ÇÃO. 
1. Secretário Municipal, candidato em município diverso da sua 
atuação pública, não necessita se desincompatibilizar do cargo. 
2. Consulta respondida positivamente. 
SECRETÁRIO DE ESTADO. PRESIDENTE DE ÓRGÃO 
ESTADUAL. SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO E DETENTOR DE 
CARGO COMISSIONÁRIO. CANDIDATOS AOS CARGOS DE 
PREFEITO, VICE-PREFEITO OU VEREADOR. 
1. O Secretário de Estado deve se desincompatibilizar até quatro 
meses antes da eleição se for candidato a cargo majoritário e seis 
meses antes se pleitear cargo proporcional. 
2. Não se conhece de consulta se ausente dados específicos que se 
objetiva atingir (Presidente de Órgão Estadual). 
3. Não há necessidade de o servidor público efetivo se desincompa-
tibilizar para se candidatar em domicílio diverso da sua atuação 
funcional. 
4. Servidor ocupante de cargo em comissão, sem vínculo com a 
administração pública, há de se desincompatibilizar da função públi-
ca, indiferentemente do domicílio a que pretenda se candidatar. 
5. Consulta que se responde negativamente na primeira parte; não 
se conhece na segunda; positivamente na terceira e negativamente 
na quarta. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimida-
de, responder à consulta, nos termos do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes a 
Sra. Ministra Cármen Lúcia, os Srs. Ministros Eros Grau, Ari Pargen-
dler, Felix Fischer, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Roberto 
Monteiro Gurgel Santos, Subprocurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 12 de junho de 2008. 
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